LICITAÇÃO - MODALIDADE CONVITE-  Nº  01/07
1. PREÂMBULO

1.1. A Associação de Pais e Mestres da ETE PROF. EUDÉCIO LUIZ VICENTE, doravante designada APM,  situada na Rua LIBERO BADARÓ, 600 V. JAMIL DE LIMA – 17800-000 ADAMANTINA/SP, torna público que se encontra instaurada licitação, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, a qual será processada em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e em obediência às especificações deste Edital e anexos, que dele fazem parte integrante. 

1.2. Os envelopes contendo as propostas serão recebidos no endereço acima mencionado, até as 8 horas, do dia  07 de NOVEMBRO de 2007, na sala DE VÍDEO DA ETE, e a sessão de abertura dos envelopes será realizada, às 9 horas, do dia 07 de NOVEMBRO de 2007, na sala DE VÍDEO DA ETE , e será procedida pela Comissão Julgadora de Licitação.

2. OBJETO E PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. Constitui objeto da presente licitação a  execução de serviços de reforma da ETE PROF EUDÉCIO LUIZ VICENTE ,localizada na  Rua LIBERO BADARÓ, 600 V. JAMIL DE LIMA – 17800-000 ADAMANTINA/SP, conforme especificações contidas nos anexos listados no subitem 2.3. abaixo.

2.2. O prazo para execução dos serviços é de 150 ( CENTO E CINQÜENTA ) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato.

2.3. Integram este edital, como partes indissociáveis:

ANEXO  I  - Memorial Descritivo

ANEXO II  - Planilha Quantitativa de Serviços e Preços;

ANEXO III - Modelo de Contrato;


ANEXO IV - Modelo de Proposta; 


ANEXO  V - Modelo de Declaração (nos termos dos Decretos 4.358/02 e 49.674/05).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Serão convidadas a participar desta licitação empresas que estejam regularmente cadastradas na Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, na área de OBRAS. 

3.2. Serão admitidas à participação, além das empresas convidadas, outras interessadas, regularmente cadastradas na FDE, na área de OBRAS, desde que manifestem tal interesse, por escrito e mediante a apresentação do  correspondente Certificado de Registro Cadastral da FDE em plena validade, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data de apresentação das propostas.

3.2.1.  As empresas interessadas poderão obter informações, verificar e/ou adquirir  o edital completo, na administração da escola.

3.3. Será vedada a participação de empresas:

3.3.1.  declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

3.3.2.  sob processo de falência ou após a decretação desta;

3.3.3.  impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta ou indireta;

3.3.4.  das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou funcionários da APM, da  escola  ou da FDE.

3.4. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, bem como não será permitida a subcontratação total de empresa(s) para a prestação dos serviços objeto desta licitação. 

3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste convite perante a APM o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, nos termos do artigo 41, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

4. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1.
O envelope proposta deverá estar fechado e indevassável, com a identificação de seu conteúdo, nome da empresa, número e/ou objeto da licitação, devendo conter:

4.1.1.
A proposta comercial, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, deverá ser elaborada em 1 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e conter os seguintes elementos:

a) Razão social, endereço completo e CNPJ do licitante; 

b) número desta licitação;

c) descrição sucinta do objeto;

d) preço total da obra,  em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação; 

e) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;

f) declaração de que aceita, irrestritamente, todas as condições do edital e anexos e de que tem pleno conhecimento do local onde será realizada a obra objeto desta licitação.

g) Data e assinatura do representante legal no final.

4.1.2. Planilha Quantitativa de Serviços e Preços, conforme constante do Anexo II deste edital, mantidas as quantidades indicadas, porém preenchidas com os preços unitários e globais oferecidos pelo licitante. Os preços unitários, bem como os preços globais constantes do Anexo II deste edital são considerados preços máximos admissíveis para os fins da presente licitação.  Tratando-se de grandezas monetárias, os valores deverão ser preenchidos até a segunda casa decimal (centavos);

4.1.3. Declaração, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital, nos termos dos Decretos 4.358/02 e 49.674/05.

4.2. O preço total máximo admissível para esta licitação é de R$ 76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS) , que corresponde ao total da planilha quantitativa de serviços e preços (Anexo II).
4.3. No montante proposto pelo licitante deverão estar incluídos todos os custos operacionais de sua atividade e os tributos incidentes.

5.
PROCESSAMENTO DA LICITAÇÄO

5.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste convite, em sessão pública, a Comissão Julgadora procederá à abertura dos envelopes, sendo que os documentos, após verificados e rubricados por todos os presentes, serão juntados ao respectivo processo. 

5.2. A entrega dos envelopes configura a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições estabelecidas neste convite, bem como que o licitante conhece plenamente o local onde serão executadas as obras, a natureza e as condições dos serviços a serem prestados.

5.3. Após a entrega dos envelopes não serão admitidas alegações de erro ou engano na cotação dos preços, bem como nas demais condições ofertadas.

5.4. É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

5.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a APM poderá, mediante notificação por escrito, fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de outras propostas, consoante faculta o parágrafo 3º do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.

 6.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

6.1. Serão desclassificadas as propostas que:

6.1.1. Estiverem em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste convite;

6.1.2. Apresentarem qualquer preço unitário ou global superior ao correspondente preço previsto na planilha quantitativa de serviços e preços – Anexo II;

6.1.3. Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

6.1.3.1 Nas licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, a Lei Federal nº 8.666/93, artigo 48, § 1º, considera manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do   valor orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração na Planilha Quantitativa de Serviços e Preços (Anexo II)

6.1.4. Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;

6.2. A Comissão não considerará, no julgamento, qualquer oferta de vantagem não prevista no convite, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

6.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio público em dia e horário a ser comunicado aos licitantes.

6.4. O julgamento e classificação das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora de Licitações, sendo considerada vencedora a proposta que, atendendo a todas as condições deste convite, oferecer o MENOR PREÇO TOTAL .

6.5. A Ata de Julgamento das propostas, com o resultado da classificação na ordem crescente de preços, será afixada no quadro de avisos da escola para ciência dos licitantes e demais interessados.

6.6. Decorrido o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis ou julgados eventuais recursos, o Diretor Executivo da APM deliberará quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação à empresa classificada em 1º lugar.

7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1.
Eventuais recursos administrativos deverão ser interpostos mediante petição fundamentada, dirigida ao Diretor Executivo da APM, observando-se para esse efeito, o rito e as disposições estabelecidas no Art. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93.

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Após  adjudicada e homologada a presente licitação pelo Diretor Executivo da APM, a contratação será formalizada por meio do termo de contrato, cujo modelo constitui o ANEXO III.

8.2. Convocada, terá a adjudicatária o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação da APM, para assinar o termo de contrato, sob pena de sujeitar-se à penalidade prevista no subitem 10.1. Caso a adjudicatária não assine o contrato neste prazo a APM poderá chamar a empresa classificada a seguir para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira colocada.

8.3. No ato de assinatura do “Termo de Contrato” deverá a adjudicatária apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito - CND, em plena validade, comprovando situação regular perante a previdência social (Lei no 8.212/91:arts. 47, I, “a” e 56);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

c) garantia de execução contratual, conforme item  9, abaixo;

d) ART - “Anotação de Responsabilidade Técnica” do profissional responsável pela execução da obra, com seus campos totalmente preenchidos e taxa quitada (chancela bancária ou comprovação de pagamento através da Internet).

9.
GARANTIA DE EXECUÇÄO DO CONTRATO

9.1 A garantia para assegurar a plena execução do contrato será  prestada em uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro garantia, cujo prazo de validade deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do prazo de execução da obra;

c) fiança bancária, cujo prazo de validade deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do prazo de execução da obra.

9.2 A garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

9.3 Desde que cumpridas as obrigações assumidas e emitido o Termo de Recebimento Definitivo - TRD pela APM,  a garantia prestada será liberada ou restituída no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a entrega da Certidão Negativa de Débito – CND, referente à matrícula da obra no INSS.

10.
PENALIDADES

10.1 A não assinatura do termo de contrato no prazo estabelecido no subitem  8.2, ensejará a suspensão temporária ao direito de licitar e de contratar com a APM pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.

10.2
Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações assumidas ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as penalidades estabelecidas na minuta de contrato - Anexo III - Cláusula Décima Quarta – Penalidades.

11. PAGAMENTOS

11.1. As medições e os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido na minuta de contrato - Anexo III - Cláusulas Sétima e Oitava.

11.2 A liberação de recursos estará condicionada à aprovação da medição pela fiscalização/ FDE.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O Diretor Executivo da APM  poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

12.2.
Da reunião de abertura e da(s) reunião(ões) da  Comissão Julgadora de Licitações, lavrar-se-ão atas com o registro dos principais fatos ocorridos.  As atas serão assinadas por todos os presentes.

12.3.
No interesse da APM, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou   indenização, poderá ser alterada ou revisada a presente licitação, com eventual fixação de nova data para abertura.

12.7 A FDE é responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra e dará à APM e à contratada as orientações técnicas necessárias.

12.8 Os casos omissos do presente convite serão solucionados pela Comissão Julgadora de Licitação.

12.9 A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de avisos da escola.
ADAMANTINA, 23 DE OUTUBRO DE 2007. 

...........................................................................................

Cleusa Maria de Oliveira Pereira

RG 18.724.944-1

